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Da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, sobre o Projeto de Lei n°811, de 2024.

De autoria da Nobre Deputada Dani Alonso, o projeto em epígrafe “Altera as Leis nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991, e nº 16.337, de 14 de dezembro de 2016, para estabelecer medidas voltadas ao reconhecimento e inserção do comitê de bacia hidrográfica do rio lençóis – cbh-rl no sistema integrado de gerenciamento de recursos hídricos do estado de são paulo.”

A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 160ª a 164ª Sessões Ordinárias (de 18/1 a 26/11/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Foi, portanto, distribuída a Comissão de Constituição, Justiça e Redação e, posteriormente, a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 

Nos termos do §11, do artigo 31 do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável deliberar sobre o mérito da proposição em análise.

Sobre a análise de mérito, o Projeto de Lei apresentado se debruça sobre matéria de elevadíssima importância, uma vez que dispõe sobre recursos hídricos, reconhecidamente como bens do Estado, conforme o inciso I, do artigo 26 da Carta Magna de 88, reforçando a legitimidade do Estado para legislar sobre o tema.

Além disso, a norma encontra respaldo na Carta Bandeirante, uma vez que prevê a gestão descentralizada, participativa e integrada dos recursos hídrico, considerando as peculiaridades das bacias hidrográficas, o que corrobora com a defesa contra eventos críticos. 

Oportunamente, a proposta possui objetivo claro e determinante na administração dos recursos hídricos do Estado. A descentralizar e regionalizar a administração de recursos hídricos possibilita uma gestão mais capacitada e adequada às necessidades regionais. Estabelecendo sistemas e critérios condizentes com a região administrada, não incorrendo no equívoco de que sejam promovidas soluções ineficazes, bem como medidas que possam ocasionar grave prejuízo à bacia hídrica da região do Rio Lençóis.

Outrossim, é fato que os recursos hídricos e as bacias hidrográficas do Estado de São Paulo carecem de especial atenção, sendo frequente matéria de debates e discussões, a falta de chuvas ou ainda a alteração ecológica pelo urbanismo acelerado com o qual o Estado conviveu no Século XX, e ainda se mantém no Século XXI, acabou por resultar na migração de zonas pluviais, alterando dessa forma a maneira de administrar recursos e prever as eventuais consequências da falta, ou do excesso de chuvas, resultando em uma necessidade ainda maior de cautela e administração qualificada, relacionada a cada região de bacia hidrográfica. 

Nesta senda, a possibilidade de uma forma de administração adequada e regionalizada, permite que a exploração de recursos naturais possa ser adequada às necessidades locais, mantendo fortalecida a produção rural ou industrial da região. Ou seja, a norma busca fortalecer de forma ampla aos municípios da região estabelecida. 

Por fim, mas não menos importante, a medida torna viável a adequada fiscalização e proteção das áreas de conservação, com gestão racional de recursos hídricos, de modo a preservar o meio ambiente de forma objetiva e adequada a Região do rio Lençóis. 

Dessa forma, cumpre esclarecer que a proposta é meritória, possui uma clara oportunidade e conveniência com a necessidade local, além de ser considerada completamente importante no que se refere às questões relativas ao meio ambiente e sua preservação adequada. 

Ante todo o exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 811/2024, além de constitucional sob o aspecto formal quanto material, está em conformidade com os ditames da proteção ao meio ambiente, especialmente quanto à gestão dos recursos hídricos, atendendo aos fundamentos da Política Nacional e Estadual de Recursos Hídricos e aos anseios da sociedade pela gestão descentralizada e sustentável das águas. 

Por esta razão, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 811, de 2024. 

Sala das Comissões, em
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